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MOÇÃO N° 08/2017

O VEREADOR, BRUNO FISCHER TARDELLI E OUTROS NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, PROPÕEM AO 

LEGISLATIVO MUNICIPAL, MOÇÃO DE APLAUSOS EM HOMENAGEM AOS 

EMPRESÁRIOS RIBAS TOLEDO CECÍLIA E PEDRO EUCLIDES PEREIRA DE 

SOUZA NOS SEGUINTES TERMOS:

“O Poder Legislativo de Lindóia tem a honra de homenagear 

os empresários Ribas Toledo Cecília e Pedro Euclides Pereira De Souza, pela 

recente inauguração das novas instalações da Panificadora e Lanchonete 

São Pedro em nosso município”.

JUSTIFICATIVA

Com imenso prazer, vimos através do presente, parabenizar estes 

empresários pela recente inauguração das novas instalações da Panificadora e 

Lanchonete São Pedro ocorrido recentemente em nosso município.

Cabe destacar que o estabelecimento tem grande tradição no setor 

gastronômico de nossa amada Estância estando iminência de completar 21 anos 

de sucesso sempre produzindo uma grande variedade de itens com grande 

perfeição e qualidade.

Tal Moção, não somente visa aplaudir e elevar os parabéns a esses 

empresários, bem como, incentivá-los para que continuem sempre representando 

sua tão importante marca além do âmbito desta municipalidade,
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Desejamos assim, sucesso profícuo aos empresários Ribas Toledo 

Cecília e Pedro Euclides Pereira De Souza, fazendo votos que continue 

alcançando importantes vitórias em suas virtuosas empreitadas.

Sala das sessões, 20 de abril de 2017.

Bruno Fischer Tardelli 
Vereador TARDELINHO 
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Vereador Vice Presidente
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Presidente da Câmara
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